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A área da educação é responsável pelo acompanhamento do acesso e 

permanência dos estudantes beneficiários do PBF nas escolas. O 
acompanhamento que o MEC realiza, em parceria com estados e municípios, 
têm por objetivo combater o abandono e a evasão escolar e, desse modo, 
estimular a permanência e progressão escolar das crianças, adolescentes e 
jovens em situação de vulnerabilidade social. Os beneficiários entre 4 e 5 anos 
precisam cumprir 60% de frequência mensal, os de 06 a 17 anos precisam 
cumprir pelo menos 75% da carga horária mensal. 
O acompanhamento da frequência escolar é uma ação que envolve a coleta, 

o processamento e o acompanhamento bimestral da frequência escolar, 
agregando a atuação articulada entre o MEC e o MDS e a participação efetiva 
de todas as Unidades da Federação e municípios brasileiros. 

As condicionalidades são os compromissos nas áreas da Educação, da 
Saúde e Assistência Social assumidos pelas famílias e que precisam ser 
cumpridos para que elas continuem a receber o benefício do programa Bolsa 
Família (PBF). 

 

 
ATRIBUIÇÕES DE GESTORES (AS) MUNICIPAIS DO PBF NA EDUCAÇÃO  
 

A Portaria Interministerial MEC/MDS nº 3.789/2004 define as atribuições dos 
gestores da educação do PBF: 

a) Atribuições da Secretaria Municipal de Educação - O Secretário Municipal 
de Educação é o gestor titular do acompanhamento das condicionalidades da 
educação do PBF. Cabe a ele definir um responsável técnico para o 
acompanhamento da frequência escolar dos beneficiários do PBF e 
supervisionar os lançamentos efetuados no sistema de 
frequência escolar, responsabilizando administrativa, civil ou penal quando 
comprovada irregularidade de procedimentos. 

b) Atribuições do Coordenador Municipal do PBF na Educação - deve ser um 
profissional da educação com habilidades e competências de articulação 
institucional, formação continuada e monitoramento de políticas educacionais. 
Cabe a ele orientar e monitorar a coleta e o registro da frequência escolar dos 
beneficiários do PBF nas escolas estaduais, municipais, federais e 
particulares em seu município; articular-se com as áreas da saúde e da 
assistência social do PBF para estabelecer uma agenda de atividades 
conjuntas; disponibilizar calendário anual e orientações sobre o 
acompanhamento da frequência escolar do PBF. 

c) Atribuições dos Dirigentes do Estabelecimento de Ensino - Identificar e 
disponibilizar dados atualizados dos alunos e ocorrências, como mudança de 
endereço, transferência, abandono e falecimento; no caso de transferência de 
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Eduardo Francelino da Silva 
Diretor do Dep. Administrativo Financeiro 

 
Joseane de Lima Alves 

Chefe de Programas e Projetos 
 

Edneide Pedro Soares 
(Coordenadora da frequência escolar do PBF na educação) 

 
Adriana do Livramento Rodrigues da Silva 

Conde (PB), 16 de dezembro de 2024 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 2024 
MÊS ATIVIDADES REALIZADO/ANDAMENTO 

 
 
 
 

 
Janeiro 

*Receber e corrigir das Unidades de Ensino os formulários 
do resultado final referente o ano letivo de 2023; 

*Encaminhar a coordenadoria de Estatística da Secretaria 
Estadual de Educação, justificativas referentes as 
inconsistências do Censo Escolar 2023; 

*Receber das Unidades de Ensino, pendências de 
documentos das Prestações de Contas, extratos de 
conta corrente e investimento do mês dezembro; 

 
* Acompanhar e orientar os conselhos escolares e 
unidades executoras no período 
de janeiro a dezembro 2024. 

 
 
 
 
 

 
Realizado 

 
Fevereiro Março 

*Inserir dados da 2ª etapa do Censo da educação básica 
2023 módulo Situação do aluno; 

* Inserir as prestações de contas no sistema Prestação de 
Contas Online (SIGPC) e BB 
Gestão ágil. 

 
 

Realizado 

 
 
 

 
Abril 

*Capacitar Gestores, Coordenadores e pessoal 
responsável pelas informações de dados declarados ao 
INEP e entrega dos formulários para preenchimento 
através das coletas de dados do Censo Escolar da 
Educação Básica; 

*Orientar ao gestor escolar e presidente de conselho 
escolar quanto a execução dos recursos oriundos do 
FNDE, através de 
reuniões e individualmente. 

 
Realizado 

 
 

Maio/Junho 

/Julho e agosto 

* Fazer a inserção dos dados fornecidos pelas Unidades de 
Ensino no Sistema Educacenso de acordo com a portaria 
nº 264, de 26 de março de 2007. 

 
Realizado 

 
Setembro 

*Consolidar os dados de matriculas por turma das 
Unidades Ensino segundo o Censo Escolar. 

 
Realizado 

 
Outubro 

*Retificar os dados que foram informados ao Sistema 
Educacenso. 

Realizado 

 
Novembro 

*  Solicitar e conferir as prestações de Contas; 

*  Orientar quanto ao preenchimento do Resultado 
Final 2024. 

Realizado 

 
Dezembro 

*Receber pendência referente às Prestações de Contas. Andamento 
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1.1 SUBGÊNCIA DE MERENDA ESCOLAR  

 
O setor da Merenda Escolar realizou as seguintes ações durante o ano de 2024: 

Distribuição de Merenda Escolar nas Escolas e CREIS antes do início do ano letivo 

para que os alunos tivessem no primeiro dia de aula sua merenda garantida. 

Visita Técnica mensal em todas as unidades de ensino da Rede municipal de Ensino 

com orientações em relação ao armazenamento dos alimentos recebidos da Merenda 

Escolar e também sobre a manipulação de Alimentos e sobre a Higienização do 

ambiente e Armazenamento (principalmente em relação as datas de validade) 

realizadas pelo quadro técnico de Nutricionistas do Setor da Merenda escolar. 

Orientação sobre o preenchimento das Planilhas de Controle de Merenda Semanal e 

da Planilha de Refeições mensal. 

  

Recebimento e acompanhamento das Planilhas de Controle Semanal e Mensal. 

 Orientação nas creches para a que fosse realizada a adaptação dos alunos 

com a diminuição de consumo do Açúcar com introdução de preparações que não 

necessita o uso do mesmo. Estamos em fase de adaptação ainda. 

 Enviou o Cardápio da Merenda Escolar para o ano de 2024. Elaborado pelo 

quadro técnico de nutricionistas do setor da Merenda Escolar respeitando a nova 

legislação do FNDE no início do ano letivo. 

O setor é responsável pelo Pedido e Distribuição dos Produtos Alimentícios não 

Perecíveis mensalmente, também é responsável pelo Pedido e acompanhamento da 

entrega dos Produtos Perecíveis como também dos produtos da Agricultura Familiar 

quinzenalmente. 

 Em relação as entregas dos Produtos Perecíveis são realizadas pelo 

fornecedor nas unidades de ensino do município de 15 em 15 dias de acordo com 

o pedido enviado pelo setor da Merenda, a quantidade enviada é de acordo com o 

cardápio vigente, é feita a orientação que os produtos que irão receber sejam 

conferidos a qualidade e validade, se não estiver de acordo não receber e pedir 

substituição de imediato. 

Em relação aos Gêneros Alimentícios Não Perecíveis a entrega é realizada pelo setor 

da Merenda Escola onde a quantidade pedida também é de acordo com o cardápio 

vigente. Onde o setor ao receber confere a qualidade e a data de Validade para 
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posterior distribuição. 

 Realizamos avaliação das amostras da Agricultura Familiar, onde as 

Associações e Cooperativas que estão concorrendo na Chamada Pública trás 

amostras dos produtos que estão na lista do Termo de Referência para que possamos 

dizer se estão de acordo as especificações que consta no Termo. 

Participação em todos os eventos realizados pela Secretaria de Educação tais como: 

Formações; Desfile Cívico; Amostra Pedagógica; Minimaratona; Cantata de Natal; 

Formaturas, Conde Feliz e etc

O setor da Merenda Escolar realizou as seguintes ações durante o ano de 2024: 

Distribuição de Merenda Escolar nas Escolas e CREIS antes do início do ano letivo 

para que os alunos tivessem no primeiro dia de aula sua merenda garantida. 

Visita Técnica mensal em todas as unidades de ensino da Rede municipal de Ensino 

com orientações em relação ao armazenamento dos alimentos recebidos da Merenda 

Escolar e também sobre a manipulação de Alimentos e sobre a Higienização do 

ambiente e Armazenamento (principalmente em relação as datas de validade) 

realizadas pelo quadro técnico de Nutricionistas do Setor da Merenda escolar. 

Orientação sobre o preenchimento das Planilhas de Controle de Merenda Semanal 

e da Planilha de Refeições mensal. 

Recebimento e acompanhamento das Planilhas de Controle Semanal e Mensal. 

Orientação nas creches para a que fosse realizada a adaptação dos alunos com a 

diminuição de consumo do Açúcar com introdução de preparações que não necessita 

o uso do mesmo. Estamos em fase de adaptação ainda. 

 Enviou o Cardápio da Merenda Escolar para o ano de 2024. Elaborado pelo 

quadro técnico de nutricionistas do setor da Merenda Escolar respeitando a nova 

legislação do FNDE no início do ano letivo. 

 O setor é responsável pelo Pedido e Distribuição dos Produtos Alimentícios 

não Perecíveis mensalmente, também é responsável pelo Pedido e 

acompanhamento da entrega dos Produtos Perecíveis como também dos produtos 

da Agricultura Familiar quinzenalmente. 

 Em relação as entregas dos Produtos Perecíveis são realizadas pelo 

fornecedor nas unidades de ensino do município de 15 em 15 dias de acordo com o 

pedido enviado pelo setor da Merenda, a quantidade enviada é de acordo com o 

cardápio vigente, é feita a orientação que os produtos que irão receber sejam 

conferidos a qualidade e validade, se não estiver de acordo não receber e pedir 
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substituição de imediato. 

Em relação aos Gêneros Alimentícios Não Perecíveis a entrega é realizada pelo setor 

da Merenda Escola onde a quantidade pedida também é de acordo com o cardápio 

vigente. Onde o setor ao receber confere a qualidade e a data de Validade para 

posterior distribuição. 

 Realizamos avaliação das amostras da Agricultura Familiar, onde as 

Associações e Cooperativas que estão concorrendo na Chamada Pública trás 

amostras dos produtos que estão na lista do Termo de Referência para que possamos 

dizer se estão de acordo as especificações que consta no Termo. 

 Participação em todos os eventos realizados pela Secretaria de Educação tais 

como: Formações; Desfile Cívico; Amostra Pedagógica; Minimaratona; Cantata de 

Natal; Formaturas, Conde Feliz e etc. Realizamos junto com a Saúde o Programa Saúde 

nas Escola e nas Creis onde foi feito Avaliação Nutricional nos alunos da Faixa etária de 

02 á 10 anos, após a avaliação os casos de obesidade ou baixo peso, os profissionais 

da Saúde chamam os Responsáveis a comparecerem a Unidade de Saúde para 

acompanhamento com o Nutricionista. Realizamos adaptações dentro do Cardápio 

Vigente nos casos de Alergia a Lactose, Intolerância a Lactose. Esses casos foram 

apresentados por algumas diretoras de CREIS, onde foi apresentado laudo médico, foi 

também realizado orientações a responsável pela criança. Tivemos a presença da 

estagiária Graciele, a qual teve o acompanhamento e orientação dos nutricionistas do 

quadro técnico no seu estágio de UAN em algumas unidades escolares e como também 

no setor da Merenda Escolar. 

Gasto com Merenda Escolar até o mês de dezembro/2024 

 

AGRICULTURA FAMILIAR: R$ 957.731,54 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS(CARNES): R$858.423,87 
GÊNEROS NÃO ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS(CEREAIS): R$356.208,13 
PÃO, BEBIDA LÁCTEA: R$ 249.364,30 

             - QUEIJO: R$ 24.990,96 

 
Total Geral de gastos com a Merenda Escolar r$ 2.446.718,80 
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JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

TOTAL   2318,36 R$ 15.969,12  

 

RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL 
 

FEVEREIRO 
 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

RVI0A23 ÔNIX 121,98 R$ 791,65  

RVI0A24 ÔNIX 294,00 R$ 1.908,06  

RVI0A34 ÔNIX 311,63 R$ 2.022,51  

RVI0A37 ÔNIX 156,26 R$ 1.014,13  

RVI0A38 ÔNIX 160,03 R$ 1.038,58  

RVI0A42 ÔNIX 344,04 R$ 2.077,11  

RVC5B65 S10 646,01 R$ 4.287,97  

RVX4C33 VAN 487,60 R$ 3.009,91  

MNV6580 BAÚ 227,00 R$ 1.515,45  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 515,09 R$ 3.422,52  

QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 400,02 R$ 2.614,13  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 245,00 R$ 1.644,55  

NQI6532 ÔNIBUS 325,05 R$ 2.167,66  

OEZ5799 ÔNIBUS 110,01 R$ 698,56  

RLZ3A14 ÔNIBUS 955,01 R$ 6.549,76  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 924,35 R$ 6.078,24  

LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 396,00 R$ 2.514,60  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 967,00 R$ 6.140,45  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 383,01 R$ 2.432,11  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 675,01 R$ 4.449,11  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 391,00 R$ 2.482,85  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 239,00 R$ 1.598,31  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 452,00 R$ 2.870,20  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 425,00 R$ 2.813,45  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 380,02 R$ 2.544,86  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 1011,05 R$ 6.744,30  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 1168,10 R$ 7.572,83  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 333,01 R$ 2.190,83  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 650,01 R$ 4.306,65  
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QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 186,01 R$ 1.241,85  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 480,00 R$ 3.048,00  

QFU3868 MICRO-ÔNIBUS 134,02 R$ 851,03  

NQI6542 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

SKX7D49 MARRUÁ 0,00 R$ 0,00  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

TOTAL   14493,32 R$ 94.642,22  

 

MARÇO 
 

EDUCAÇÃO 
 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

RVI0A23 ÔNIX 114,00 R$ 739,86  

RVI0A24 ÔNIX 426,03 R$ 2.764,93  

RVI0A34 ÔNIX 95,02 R$ 616,67  

RVI0A37 ÔNIX 224,00 R$ 1.453,76  

RVI0A38 ÔNIX 429,03 R$ 2.784,40  

RVI0A42 ÔNIX 170,79 R$ 1.108,42  

RVC5B65 S10 283,99 R$ 1.803,34  

RVX4C33 VAN 516,95 R$ 3.282,66  

MNV6580 BAÚ 348,01 R$ 2.209,86  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 711,02 R$ 4.514,98  

QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 645,03 R$ 4.095,93  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 331,00 R$ 2.101,85  

NQI6532 ÔNIBUS 832,00 R$ 5.283,20  

OEZ5799 ÔNIBUS 671,02 R$ 4.260,98  

RLZ3A14 ÔNIBUS 677,01 R$ 4.299,01  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 1490,01 R$ 9.461,56  

LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 498,01 R$ 3.162,36  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2110,04 R$ 13.398,75  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 889,03 R$ 5.645,33  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 920,01 R$ 5.842,06  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 903,00 R$ 5.837,97  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 770,04 R$ 4.889,75  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 910,06 R$ 5.778,88  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 1261,00 R$ 8.007,35  
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LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 1051,61 R$ 6.677,72  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 1074,02 R$ 6.820,02  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 2000,03 R$ 12.700,18  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 855,37 R$ 5.431,60  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 1242,01 R$ 7.886,76  

QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 371,01 R$ 2.355,91  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 320,01 R$ 2.032,06  

QFU3868 MICRO-ÔNIBUS 232,05 R$ 1.473,52  

NQI6542 ÔNIBUS 253,02 R$ 1.604,67  

SKX7D49 MARRUÁ 0,00 R$ 0,00  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

TOTAL   23625,23 R$ 150.326,30  

 

 

RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL 
 

ABRIL 
 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

RVI0A23 ÔNIX 110,01 R$ 713,96  

RVI0A24 ÔNIX 31,00 R$ 201,19  

RVI0A34 ÔNIX 328,98 R$ 2.135,06  

RVI0A37 ÔNIX 366,02 R$ 2.375,46  

RVI0A38 ÔNIX 115,00 R$ 746,35  

RVI0A42 ÔNIX 501,08 R$ 3.251,98  

RVC5B65 S10 549,88 R$ 3.491,74  

RVX4C33 VAN 599,78 R$ 3.808,59  

MNV6580 BAÚ 167,01 R$ 1.060,52  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 638,03 R$ 4.051,49  

QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 811,17 R$ 5.150,93  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 362,27 R$ 2.300,41  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 506,00 R$ 3.213,10  

NQI6532 ÔNIBUS 90,00 R$ 571,50  

OEZ5799 ÔNIBUS 628,36 R$ 3.990,08  

RLZ3A14 ÔNIBUS 595,52 R$ 3.781,55  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  
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LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 580,24 R$ 3.684,52  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2061,37 R$ 13.089,70  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 1206,02 R$ 7.658,22  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 1428,01 R$ 9.067,87  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 920,02 R$ 5.842,12  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 952,01 R$ 6.045,26  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 1066,02 R$ 6.769,22  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 556,01 R$ 3.530,66  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 1112,01 R$ 7.061,26  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 1590,05 R$ 10.096,81  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 1028,76 R$ 6.532,63  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 1157,04 R$ 7.347,20  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 1057,00 R$ 6.711,95  

QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 351,00 R$ 2.228,85  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

QFU3868 MICRO-ÔNIBUS 115,00 R$ 730,25  

NQI6542 ÔNIBUS 326,04 R$ 2.070,35  

SKX7D49 MARRUÁ 355,36 R$ 2.256,53  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 509,00 R$ 3.232,15  

JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2246,18 R$ 14.263,24  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

TOTAL   25017,25 R$ 159.062,70  

 

 
 

RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL  
MAIO 

 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

RVI0A23 ÔNIX 177,02 R$ 1.148,85  

RVI0A24 ÔNIX 249,95 R$ 1.622,18  

RVI0A34 ÔNIX 0,00 R$ 0,00  

RVI0A37 ÔNIX 348,57 R$ 2.262,21  

RVI0A38 ÔNIX 0,00 R$ 0,00  

RVI0A42 ÔNIX 518,47 R$ 3.364,85  

RVC5B65 S10 791,05 R$ 5.023,16  

RVX4C33 VAN 411,01 R$ 2.609,91  

MNV6580 BAÚ 0,00 R$ 0,00  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 936,05 R$ 5.943,90  

QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 609,59 R$ 3.870,89  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 427,00 R$ 2.711,45  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  
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NQI6532 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ5799 ÔNIBUS 633,02 R$ 4.019,67  

RLZ3A14 ÔNIBUS 653,02 R$ 4.147,21  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  

LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 478,00 R$ 3.035,30  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2525,71 R$ 16.038,26  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 777,03 R$ 4.934,14  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 1103,01 R$ 7.004,11  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 979,03 R$ 6.216,84  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 867,03 R$ 5.505,63  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 1001,08 R$ 6.356,85  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 926,05 R$ 5.880,42  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 1295,02 R$ 8.223,37  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 809,00 R$ 5.137,15  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 1246,05 R$ 7.912,41  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 1040,03 R$ 6.604,19  

QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 421,01 R$ 2.673,41  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

QFU3868 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

NQI6542 ÔNIBUS 492,00 R$ 3.124,20  

SKX7D49 MARRUÁ 149,00 R$ 946,15  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 1008,03 R$ 6.400,98  

JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2299,24 R$ 14.599,77  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 411,00 R$ 2.609,85  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

TOTAL   23582,07 R$ 149.927,31  

 

RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL 
 

JUNHO 
 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

SLD0F95 HB20 43 279,07  

SLD6A65 HB20 44 285,56  

SLC4A15 HB20 41 266,09  

RQH0I65 S10 55 349,25  

RVI0A23 ÔNIX 139,02 R$ 902,23  

RVI0A24 ÔNIX 308,58 R$ 2.002,66  
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RVI0A34 ÔNIX 37,00 R$ 240,13  

RVI0A37 ÔNIX 493,04 R$ 3.142,82  

RVI0A38 ÔNIX 0,00 R$ 0,00  

RVI0A42 ÔNIX 390,56 R$ 2.534,72  

RVC5B65 S10 290,03 R$ 1.841,68  

RVX4C33 VAN 346,00 R$ 2.197,10  

MNV6580 BAÚ 0,00 R$ 0,00  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 349,02 R$ 2.216,28  

QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 473,01 R$ 3.003,61  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 430,01 R$ 2.730,56  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

NQI6532 ÔNIBUS 528,01 R$ 3.352,86  

OEZ5799 ÔNIBUS 350,02 R$ 2.222,62  

RLZ3A14 ÔNIBUS 136,00 R$ 863,60  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  

LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 265,03 R$ 1.682,94  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2395,04 R$ 15.208,51  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 614,01 R$ 3.898,96  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 946,00 R$ 6.007,10  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 724,03 R$ 4.597,58  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 730,00 R$ 4.635,50  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 544,01 R$ 3.454,46  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 737,99 R$ 4.686,30  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 937,93 R$ 5.955,85  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 1159,44 R$ 7.362,45  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 930,03 R$ 5.905,68  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 77,01 R$ 489,01  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

QFU3868 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

NQI6542 ÔNIBUS 356,13 R$ 2.261,42  

SKX7D49 MARRUÁ 249,02 R$ 1.581,28  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 301,00 R$ 1.911,35  

JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 830,71 R$ 5.275,01  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 969,12 R$ 6.153,92  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

TOTAL   17036,80 R$ 108.318,19  
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RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL 
 

JULHO 
 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

SLE0H35 HB20 41,06 R$ 278,80  

SLE0H55 HB20 524,33 R$ 3.480,19  

SLD0F95 HB20 479,70 R$ 3.197,16  

SLD0F65 HB20 346,43 R$ 2.339,69  

SLD6A65 HB20 267,00 R$ 1.785,94  

SLC4A25 HB20 391,43 R$ 2.599,19  

SLC4A15 HB20 107,00 R$ 715,43  

RQH0I65 S10 831,04 R$ 5.505,42  

SLF3A96 SAVEIRO 144,01 R$ 962,52  

MNV6580 BAÚ 268,20 R$ 1.760,42  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 843,09 R$ 5.576,54  

QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 821,03 R$ 5.422,65  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 1178,39 R$ 7.808,40  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

NQI6532 ÔNIBUS 854,72 R$ 5.670,70  

OEZ5799 ÔNIBUS 1203,32 R$ 7.968,48  

RLZ3A14 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 1966,08 R$ 13.074,84  

LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 1243,09 R$ 8.227,56  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 498,01 R$ 3.162,36  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 1373,02 R$ 9.001,39  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 1626,79 R$ 10.752,15  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 993,02 R$ 6.603,59  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 954,04 R$ 6.323,37  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 1118,08 R$ 7.307,41  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 1293,02 R$ 8.557,49  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 1387,02 R$ 9.165,19  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 1202,56 R$ 7.929,83  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 893,04 R$ 5.920,41  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 1213,06 R$ 8.066,58  

QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 445,01 R$ 2.959,32  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

QFU3868 MICROÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

NQI6542 ÔNIBUS 500,01 R$ 3.325,07  

SKX7D49 MARRUÁ 291,01 R$ 1.911,82  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 202,01 R$ 1.306,77  
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JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2018,71 R$ 13.305,92  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 1377,87 R$ 9.081,22  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 708,01 R$ 4.708,27  

TOTAL   29604,21 R$ 195.762,09  

 

RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL 
 

AGOSTO 
 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

SLE0H35 HB20 43,00 R$ 291,97  

SLE0H55 HB20 476,01 R$ 3.232,11  

SLD0F95 HB20 478,60 R$ 3.222,42  

SLD0F65 HB20 419,77 R$ 2.850,24  

SLD6A65 HB20 264,00 R$ 1.792,56  

SLC4A25 HB20 327,01 R$ 2.220,40  

SLC4A15 HB20 100,02 R$ 679,14  

SLF3C85 HB20 338,04 R$ 2.295,28  

RQH0I65 S10 534,00 R$ 3.556,70  

SLF3A96 SAVEIRO 92,00 R$ 624,68  

MNV6580 BAÚ 341,00 R$ 2.267,65  

QFR9F22 MICROÔNIBUS 515,00 R$ 3.424,75  

QFR9F02 MICROÔNIBUS 561,42 R$ 3.733,44  

RLW7H89 MICROÔNIBUS 974,00 R$ 6.477,10  

RLW7H69 MICROÔNIBUS 814,00 R$ 5.413,10  

NQI6532 ÔNIBUS 703,01 R$ 4.675,02  

OEZ5799 ÔNIBUS 234,00 R$ 1.556,10  

RLZ3A14 ÔNIBUS 610,00 R$ 4.056,50  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 1901,86 R$ 12.647,38  

LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 1081,02 R$ 7.188,79  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 1682,53 R$ 11.188,86  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 883,00 R$ 5.871,95  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 1682,02 R$ 11.285,44  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 1237,04 R$ 8.226,32  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 1382,04 R$ 9.190,57  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 1140,01 R$ 7.581,07  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 1133,11 R$ 7.535,19  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 944,01 R$ 6.277,67  
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KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 952,97 R$ 6.337,25  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 1145,70 R$ 7.618,91  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 1210,00 R$ 8.046,50  

QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 327,00 R$ 2.174,55  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

QFU3868 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

NQI6542 ÔNIBUS 599,40 R$ 3.986,01  

SKX7D49 MARRUÁ 401,41 R$ 2.669,38  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2388,00 R$ 15.880,20  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 1203,01 R$ 8.000,02  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 611,01 R$ 4.063,22  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 930,01 R$ 6.184,57  

TOTAL   30660,03 R$ 204.323,01  

 

RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL 
 

SETEMBRO 
 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

SLE0H35 HB20 43,00 R$ 291,97  

SLE0H55 HB20 507,01 R$ 3.398,40  

SLD0F95 HB20 480,39 R$ 3.211,80  

SLD0F65 HB20 307,02 R$ 2.063,87  

SLD6A65 HB20 244,02 R$ 1.627,00  

SLC4A25 HB20 253,21 R$ 1.695,25  

SLC4A15 HB20 148,90 R$ 995,43  

SLF3C85 HB20 298,02 R$ 2.002,09  

RQH0I65 S10 472,08 R$ 3.103,04  

SLF3A96 SAVEIRO 141,00 R$ 957,39  

MNV6580 BAÚ 210,00 R$ 1.396,50  

RLZ0I82 VAN 558,43 R$ 3.661,95  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 469,01 R$ 3.046,31  

QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 824,01 R$ 5.342,38  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 1064,04 R$ 7.005,92  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 468,01 R$ 3.035,71  

NQI6532 ÔNIBUS 479,00 R$ 3.185,35  

OEZ5799 ÔNIBUS 461,62 R$ 2.988,60  

RLZ3A14 ÔNIBUS 854,12 R$ 5.566,97  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  
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LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 1020,08 R$ 6.712,91  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 3311,36 R$ 22.020,58  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 858,00 R$ 5.553,90  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 899,02 R$ 5.843,19  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 1111,00 R$ 7.221,17  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 894,01 R$ 5.782,81  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 1006,66 R$ 6.588,70  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 1085,02 R$ 7.066,22  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 540,01 R$ 3.459,07  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 977,07 R$ 6.311,36  

QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 364,01 R$ 2.351,37  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

QFU3868 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

NQI6542 ÔNIBUS 90,00 R$ 598,50  

SKX7D49 MARRUÁ 68,81 R$ 457,59  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2336,01 R$ 15.323,27  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 948,01 R$ 6.202,63  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 1232,02 R$ 8.051,04  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 1163,04 R$ 7.628,62  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 878,67 R$ 5.683,43  

TOTAL   27065,69 R$ 177.432,29  

 

RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL 
 

OUTUBRO 
 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

SLE0H35 HB20 76,02 R$ 466,76  

SLE0H55 HB20 542,80 R$ 3.332,79  

SLD0F95 HB20 385,38 R$ 2.366,23  

SLD0F65 HB20 374,00 R$ 2.296,36  

SLD6A65 HB20 128,02 R$ 786,04  

SLC4A25 HB20 245,76 R$ 1.508,97  

SLC4A15 HB20 63,00 R$ 386,82  

SLF3C85 HB20 290,02 R$ 1.780,72  

RQH0I65 S10 359,08 R$ 2.150,89  

SLF3A96 SAVEIRO 143,87 R$ 883,36  

MNV6580 BAÚ 277,00 R$ 1.659,23  

RLZ0I82 VAN 449,83 R$ 2.694,48  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 337,02 R$ 2.018,75  
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QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 519,00 R$ 3.108,81  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 1069,01 R$ 6.403,37  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 308,01 R$ 1.844,98  

NQI6532 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ5799 ÔNIBUS 436,02 R$ 2.611,76  

RLZ3A14 ÔNIBUS 599,01 R$ 3.588,01  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  

LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 1126,25 R$ 6.746,24  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2790,11 R$ 16.712,75  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 881,00 R$ 5.277,19  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 631,00 R$ 3.779,69  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 898,01 R$ 5.379,08  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 905,08 R$ 5.421,43  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 1078,03 R$ 6.457,40  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 1018,01 R$ 6.097,88  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 572,00 R$ 3.426,28  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 1132,00 R$ 6.780,68  

QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 569,01 R$ 3.408,37  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

QFU3868 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

NQI6542 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

SKX7D49 MARRUÁ 200,32 R$ 1.199,92  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 1529,01 R$ 9.158,77  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 1051,03 R$ 6.295,67  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 727,07 R$ 4.355,15  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 903,32 R$ 5.410,89  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 658,00 R$ 3.941,42  

TOTAL   23272,10 R$ 139.737,14  

 

 

RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL 
 

NOVEMBRO 
 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

SLE0H35 HB20 96,00 R$ 579,99  
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SLE0H55 HB20 424,06 R$ 3.332,79  

SLD0F95 HB20 490,04 R$ 3.008,84  

SLD0F65 HB20 354,03 R$ 2.173,74  

SLD6A65 HB20 218,00 R$ 1.338,52  

SLC4A25 HB20 340,01 R$ 2.087,72  

SLC4A15 HB20 93,00 R$ 571,02  

SLF3C85 HB20 381,71 R$ 2.343,70  

RQH0I65 S10 257,07 R$ 1.539,85  

SLF3A96 SAVEIRO 143,00 R$ 878,02  

MNV6580 BAÚ 0,00 R$ 0,00  

RLZ0I82 VAN 457,65 R$ 2.741,32  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 80,00 R$ 479,20  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 831,00 R$ 4.977,69  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 348,02 R$ 2.084,64  

NQI6532 ÔNIBUS 60,00 R$ 359,40  

OEZ5799 ÔNIBUS 482,01 R$ 2.887,24  

RLZ3A14 ÔNIBUS 684,00 R$ 4.097,16  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  

LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 781,94 R$ 5.235,32  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2432,03 R$ 14.567,86  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 758,00 R$ 4.540,42  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 950,00 R$ 5.690,50  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 1033,02 R$ 6.187,79  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 814,03 R$ 4.876,04  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 733,01 R$ 4.390,73  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 693,01 R$ 4.151,13  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

NPK4A33 ÔNIBUS-URBANO 496,04 R$ 2.971,28  

ETU9563 ÔNIBUS-URBANO 1102,62 R$ 6.604,69  

QSL7D20 ÔNIBUS-URBANO 419,00 R$ 2.509,81  

KXT6I42 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

QFU3868 MICRO-ÔNIBUS 274,00 R$ 1.641,26  

NQI6542 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

SKX7D49 MARRUÁ 120,91 R$ 730,74  

AUL4D76 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

JSZ4F98 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 2340,62 R$ 14.020,31  

FYI2D75 ÔNIBUS-URBANO 873,00 R$ 5.229,27  

ATM3I21 ÔNIBUS-URBANO 1149,19 R$ 7.996,71  

EQU0G92 ÔNIBUS-URBANO 1328,34 R$ 7.956,76  

PEH9D34 ÔNIBUS-URBANO 473,23 R$ 4.223,95  

TOTAL   22511,59 R$ 139.005,41  
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RELATÓRIO MENSAL DE COMBUSTÍVEL 
 

DEZEMBRO 
 

 
EDUCAÇÃO 

 

 
PLACA VEÍCULO LITRAGEM VALOR  

SLE0H35 HB20 181,01 R$ 1.111,40  

SLE0H55 HB20 378,02 R$ 2.321,04  

SLD0F95 HB20 339,76 R$ 2.286,71  

SLD0F65 HB20 273,74 R$ 1.680,76  

SLD6A65 HB20 88,01 R$ 540,38  

SLC4A25 HB20 22,00 R$ 135,08  

SLC4A15 HB20 96,00 R$ 589,44  

SLF3C85 HB20 286,99 R$ 1.762,12  

RQH0I65 S10 248,01 R$ 1.485,58  

SLF3A96 SAVEIRO 142,01 R$ 871,94  

MNV6580 BAÚ 0,00 R$ 0,00  

RLZ0I82 VAN 409,80 R$ 2.454,70  

QFR9F22 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QFR9F02 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

RLW7H89 MICRO-ÔNIBUS 756,01 R$ 4.528,50  

RLW7H69 MICRO-ÔNIBUS 318,54 R$ 1.908,05  

NQI6532 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ5799 ÔNIBUS 244,00 R$ 1.461,56  

RLZ3A14 ÔNIBUS 442,00 R$ 2.647,58  

QFG0303 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEZ9189 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

QSL7370 MICRO-ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OEY6883 ÔNIBUS 0,00 R$ 0,00  

OHF8099 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 0,00 R$ 0,00  

LLV8B99 ÔNIBUS-URBANO 748,02 R$ 4.480,64  

NVL7B62 ÔNIBUS-RODOVIÁRIO 1127,02 R$ 6.750,85  

OIK0J47 ÔNIBUS-URBANO 458,77 R$ 2.748,03  

FYI2D78 ÔNIBUS-URBANO 193,00 R$ 1.156,07  

EGJ4D42 ÔNIBUS-URBANO 695,00 R$ 4.163,05  

NUY2B75 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

NUO2G85 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  

OFD7J14 ÔNIBUS-URBANO 573,02 R$ 3.432,39  

LQE3A75 ÔNIBUS-URBANO 561,01 R$ 3.360,45  

AYZ5B66 ÔNIBUS-URBANO 687,02 R$ 4.115,25  

KNZ9H97 ÔNIBUS-URBANO 0,00 R$ 0,00  
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Além de internet e impressora, foi investido em equipamentos para essa informatização: 
Kit de Robótica e cultura MAKER, Projetor Multimídia, web Cam, Computadores, HD 
externo notebook, nobrack e microfones, 
Também foi realizado um planejamento para idealização de uma nova REDE (Infra 
estrutura de internet) para a Secretaria de Educação, a qual usava-se conexão sem fio 
(wi-fi), tornando a conexão lenta e vunerável, tornando-se alvo fácil para cibercriminosos. 
Atualmente a conexão é via cabo (cat6 e cat5). Além da infraestrutura da Secretaria, 
iniciamos também nas escolas a qual planejamos o Espaço Maker. 
Atualmente iniciamos em 2024 nas unidades citadas abaixo: 

 

 

 UNIDADES SITUAÇÃO DO ESPAÇO 

MAKER 

01 ESCOLA MANOEL PAULINO Concluída 

02 ESCOLA GENI RUFINO DOS 

SANTOS 

Concluída 

03 JOÃO CARNEIRO DA SILVA Iniciada 2024/2025 

04 ESCOLA JOAO GOMES 

RIBEIRO 

2025 

05 ESCOLA JOSE COSMO DE 

SANTANA 

2025 

06 ESCOLA REGINALDO 

CLAUDINO 

2025 

07 ESCOLA PROFª LINA 

RODRIGUES 

2025 

08 ESCOLA JOSE ALBINO 

PIMENTEL 

2025 

09 ESCOLA JOSE COSMO DE 

SANTANA 

2025 

10 ESCOLA MARIA DA PENHA 

ACCIOLY 

2025 

11 ESCOLA MARIA EUNICE DO 

EGITO 

2025 

12 ESCOLA OVIDIO TAVARES 

DE MORAIS 

2025 

13 ESCOLA ANTONIO 

RAIMUNDO DOS SANTOS 

2025 
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14 ESCOLA BENEDITO 

ROBERTO DA PAIXAO 

2025 

15 ESCOLA CORONEL JOCA 

VIRIATO 

2025 

16 ESCOLA DR. ABELARDO A. 

DE AZEVEDO 

2025 

17 ESCOLA DEPUTADO JOSÉ 

MARIZ 

2025 

   

Impresso por convidado em 16/05/2025 10:15. Validação: D026.07D3.928B.FA9D.CE00.E37B.4544.FA3A. 
Art. 12 da RN-TC 03/2010 - Relatório de gestão. Proc. 02702/25. Data: 01/04/2025 05:23. Responsável: KARLA M. M. PIMENTEL.

6457

6457



167 
 

 

A proposta educativa para o trabalho com as tecnologias nas escolas públicas de 

Conde-PB está pautada numa perspectiva filosófico-pedagógica progressista. Tendo 

como fundamento princípios democráticos que favoreçam a inclusão e a igualdade de 

oportunidades de aprendizagem dos estudantes, promovendo o desenvolvimento de 

uma educação humanizadora, crítica e emancipatória do sujeito. 

Nessa perspectiva, a construção de ações educativas pautadas na integração com as 

tecnologias digitais e a robótica é o foco das atividades desenvolvidas nesse setor, bem 

como o assessoramento do planejamento, das formações, das práticas pedagógicas e 

dos campeonatos de robótica que as escolas participam ao longo do ano letivo. 

No cenário de crescente expansão das tecnologias digitais que demanda uma 

educação ao longo da vida, podendo ser encarada como uma construção contínua da 

pessoa humana, dos seus saberes, aptidões e da sua capacidade de discernir e agir 

(ASSMANN, 2005), a educação tem um papel determinante, na medida em que é capaz 

de possibilitar o desenvolvimento do ser humano em todas as suas dimensões. Por 

isso, que nosso objetivo é possibilitar a inserção e a apropriação dessas tecnologias 

em consonância ao processo de ensino-aprendizagem desenvolvido nas escolas, de 

modo que possibilite aos estudantes a construção do conhecimento, visto que não 

basta o acúmulo de informações, e um ensino que se restrinja à simples transmissão 

do conhecimento. 

Dessa forma, buscamos a superação do modelo tradicional baseado num ensino 

dogmático, hierárquico e autoritário, no qual predomina a memorização, a reprodução 

e a cópia; uma forma de educação centrada na transmissão de conteúdos 

fragmentados, desconectados com a realidade vivida. Posto de acordo com Behrens 

(2000), a educação pautada neste modelo não dá mais conta das exigências da 

comunidade científica e da formação acadêmica dos estudantes exigida na sociedade 

contemporânea. 

Com isso, é cada vez mais uma necessidade da população uma aprendizagem 

constante, ou seja, as pessoas precisam estar preparadas para aprender ao longo da 

vida, que implica em aprender a aprender que traduz a capacidade de refletir, analisar 

e tomar consciência do que se sabe de forma crítica e participativa. 

Fundamentada nos princípios do paradigma emergente coerente com a aprendizagem 

significativa e uma metodologia construcionista, a SEDEC através da Subgerência de 

Tecnologia e Robótica busca promover uma prática pedagógica alicerçada num modelo 

de educação inovadora, na qual as tecnologias digitais e a educação 4.0 e 5.0, a 
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robótica e a cultura MAKER estejam integradas com a finalidade de possibilitar ao 

educando o desenvolvimento de habilidades no tocante a produção do conhecimento 

tecnológico e científico, favorecendo a construção do conhecimento de forma 

colaborativa. Para efetivar a realização do espaço Maker, contamos com a equipe de 

manutenção da Secretaria de Educação e através dos recursos financeiro da Educação 

Conectada, conseguimos a contratação da infraestrutura elétrica e de 

RedesROBÓTICA E NOVAS TECNOLOGIAS 

A robótica e outras tecnologias nas unidades educacionais, precisam ser estruturada 

com equipe de Mediadores de Tecnologia, principalmente para dá suporte aos 

laboratórios Maker. Visando que os espaços Maker são estruturados de ferramentas 

que necessitam de equipe que tenham habilidades com elas. 

DIÁRIO DIGITAL 

Em parceria com o professor João Paulo (Ciências) criamos o Diário Digital versão 

2024, onde surgiu na necessidade de levar os recursos informatizado para unidades 

de ensino, consequentemente levando economia financeira desde 2023. Foram mais 

de 1.200 Planilhas (anos iniciais, finais e EJA). Econizando tempo, papel*, facilitando o 

acompanhamento do progresso dos alunos, além de acessar em qualquer lugar e a 

qualquer tempo. ASSISTÊNCIA DE MANUTENÇÃO EM COMPUTADORES 

 A Secretaria de Educação e as unidades de Ensino precisam ser assistida diariamente 

em montagem e manutenção de compudaores e Redes de Intentet. Diante disso, 

sentimos a necessidade de mais Técnico para esse suporte com habilidades pautadas 

para esta demanda. Vale ressaltar que para introduzir tecnologias de informação e 

comunicação nas escolas, é fundamental implantar e implementar projetos de inovação 

tecnológica no âmbito escolar. Os projetos de inovação tecnológica envolvem o aluno 

e criam condições para a produção de conhecimento, buscam solucionar problemas, 

sendo uma metodologia importante alinhada com a proposta pedagógica para introduzir 

a TIC nas escolas, sob a orientação de um mediador. 
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2. GERÊNCIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER  

2.1  SUBGERÊNCIA DE JOGOS E PRÁTICAS ESPORTIVAS  

 

 
I.  APRESENTAÇÃO 

A Gerência de Esportes tem a satisfação de apresentar o relatório 
das atividades realizadas no ano de 2024, com o objetivo oferecer ao 
leitor um panorama geral das atividades gerenciais desenvolvidas para a 
execução das atividades físicas, desportivas e pedagógicas do Município 
de Conde-PB, com a responsabilidade de oferecer níveis cada vez mais 
elevados de excelência nos serviços prestados. 

 
II.  DESENVOLVIMENTO 

A Gerência de Esportes tem como objetivos planejar, coordenar 
e apoiar os eventos esportivos realizados no Município de Conde-PB. 

O argumento que se pretende justificar neste relatório é de 
informar aos leitores, os eventos esportivos no ano de 2024, que a 
Gerência de Esportes apoiou e organizou, vendo nesse processo a 
oportunidade de manifestar a importância que a prática regular de 
esportes e atividades físicas geram ao corpo e a mente das pessoas 
no seu dia-a-dia, e através do esporte se aprende dedicação, 
disciplina, educação, respeito, ética, que são episódios que a gente 
leva para o resto da vida. O esporte enfim é um suporte na construção 
de valores. 

 
III.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Gerência de Esportes assumiu o desafio de melhorar as 
ações relativas as atividades físicas, buscando a inclusão de todos 
que direta ou indiretamente, possam contribuir significativamente para 
o desenvolvimento de nossos trabalhos. 

Acreditamos que dentro das premissas traçadas para este 
trabalho, foi possível demonstrar que, com a prática criativa podemos 
oferecer uma proposta digna de trabalho. 

Consideramos, sem dúvida, que as atividades realizadas até o 
presente momento, podem ser consideradas plenamente 
satisfatórias, alcançando assim os objetivos propostos. 

Finalizamos este relatório, expressando nossa convicção de 
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que, apesar das dificuldades comuns ao funcionamento, estamos 
cumprindo, da melhor forma possível, a missão da qual que foi 
incumbida. 

A nosso ver, as contribuições obtidas em benefício do esporte 
poderão ser ampliadas, não somente as ações inerentes a Gerência 
de Esportes, mas, incentivando e apoiando as ações encaminhadas 
para esta Gerência, e nesta sentido, mostramos a importância das 
atividades esportivas e recreativas. 

Porém, sabemos que, no final de dezembro até o meados de 
fevereiro, as Escolas Municipais entraram de recesso, e 
consequentemente, o corpo discente também entraram de férias. E 
neste período, as crianças e adolescentes ficarão ociosos, e por se 
tratarem de pessoas com famílias de baixa renda, não poderão 
matriculá-las em colônias de férias, tampouco proporcionar viagens 
de férias. 

Neste sentido, a Gerência de Esportes, sugere, a continuidade 
dos projetos esportivos, no período de férias escolares que são: 
Escolinha de Futebol, Judô, Jiu-Jitsu, Kung Fu Wushu Sanda, Muay 
Tay e Funcional. 
A presente solicitação faz sentido, pois, estas crianças e 
adolescentes, por se tratarem de famílias humildes, sem condições de 
proporcionar melhores férias aos seus filhos, e não tendo 
oportunidades de lazer, poderão, facilmente, ficar vulneráveis, e a 
mercê de malfeitores. Ocupando as crianças e adolescentes com 
atividades esportivas e educativas, estaríamos reduzindo 
significantemente estas investidas. 

Portanto, nossa proposta, é de continuidade das atividades 
esportivas, voltadas como colônia de férias, para as crianças e 
adolescentes que estão em recesso escolar, participando de uma 
rotina favorável ao fortalecimento de vínculo afetivo, através das 
atividades esportivas e reforçando uma convivência ética, realizando 
novas amizades, contudo, as experiências lúdicas neste projeto se 
ampliam baseados na coletividade e na troca de experiências. 

Na sequência estaremos apresentando nossas atividades 
durante o ano de 2024, com respectivo registro fotográfico. 
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3. GERÊNCIA EXECUTIVA  DE CULTURA  

3.1 SUBGERÊNCIA  DE ARTES, MÚSICA  E DANÇA  

 

 

Este relatório descreve as atividades e ações pedagógicas realizadas no 

mês de dezembro, pela Subgerência de Música, Arte e Dança. Foram 

realizadas diversas atividades: musicalização infantil, contação de 

histórias, etc. 

A Musicalização Infantil é um poderoso instrumento de educação. 

Desenvolve na criança a percepção musical, a concentração, a 

coordenação motora, a socialização, a acuidade auditiva, o respeito a si 

próprio e ao grupo, a destreza do raciocínio, a disciplina pessoal, o 

equilíbrio emocional, expressividade, percepção espacial, dentre outras 

qualidades que colaboram na formação do indivíduo. 

A prática musical em sala de aula promove uma aprendizagem mais rica e 

prazerosa, levando as crianças a adquirirem valores que somente a mesma 

permite, juntamente com o lúdico que tem grande valor no método de 

ensino e aprendizagem, pois a criança aprende de forma prazerosa. Assim, 

a música tem o poder de mudar o ambiente e os ares da escola. É um 

espaço impar que carrega em seu bojo a condição de elevar o potencial e 

desenvolver as habilidades inerente ao indivíduo, é através da música que 

é possível proporcionar aos alunos o desenvolvimento de potencialidades 

intelectuais, perspectivas, afetivas e sociais, uma das necessidades 

básicas para o desenvolvimento da criança, pois é por meio dela que 

procura entender o que a cerca, concretizar a vivência das fantasias e 

encontrar soluções para alguns de seus problemas. Desta forma, a música 

no desenvolvimento infantil contribui para a integração da sensibilidade e 

da razão, colabora com a comunicação, expressão corporal e socialização, 

estimula a concentração e a memória, além de ser uma ótima forma para 

as crianças brincarem e se divertirem. 

Musicalizar uma criança nada mais é do que despertar nela à sua 

expressão espontânea. É sensibilizar e desenvolver aquilo que ela já é 

capaz de fazer, e aos poucos ir organizando as informações. Assim sendo, 

a Música é uma importante ferramenta de educação, pois ela desenvolve 
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3.3 SUBGERÊNCIA  DE BIBLIOTECAS 

 

No início de 2024, a Biblioteca Pública de Conde deu início às suas 

atividades com a elaboração do inventário quantitativo do acervo, atendendo 

à solicitação da Subgerência de Bibliotecas. Além dos serviços regulares 

oferecidos à comunidade, como empréstimos domiciliares, espaços para 

estudos e pesquisas, a biblioteca ampliou sua atuação por meio de ações 

culturais voltadas para o público infantil e juvenil. 

Dentre essas iniciativas, destacaram-se as sessões de contação de histórias 

destinadas às crianças da educação infantil e do ensino fundamental I das 

escolas municipais e a exibição de filmes para alunos do fundamental I e II. 

Entre os eventos realizados, merece destaque a comemoração do Dia do 

Livro Infantil, promovida no dia 18 de abril de 2024 em parceria com a 

SEDEC e a Associação Educativa Livro em Roda. Outro momento marcante 

foi o I Sarau Literário, ocorrido em 23 de maio de 2024, com o tema A força 

e a garra da mulher na literatura nordestina. O evento contou com a presença 

especial da escritora Cibele Laurentino e foi direcionado aos alunos do 

ensino médio, especialmente da ECIT Ilza de Almeida Ribeiro. 

Simultaneamente, a biblioteca reforçou sua presença digital por meio de seu 

perfil oficial no Instagram, consolidando-o como um canal estratégico de 

comunicação. As publicações engajaram a comunidade com informações 

sobre horários de funcionamento, serviços de atendimento, eventos 

culturais, homenagens a datas relevantes da educação e divulgação de 

novas aquisições no acervo. Essa abordagem digital gerou significativa 

interação com o público, ampliando o alcance de nossas iniciativas. 

A seguir, apresentamos os dados quantitativos das atividades realizadas 

entre 27 de fevereiro e 26 de novembro de 2024, acompanhados por 

registros fotográficos e jornalísticos que retratam os momentos mais 

relevantes deste período. 
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o desenvolvimento emocional e social dos estudantes, reafirmando o papel da biblioteca como um local 

de formação integral, que vai além do incentivo à leitura e alcança aspectos essenciais do crescimento 

humano 

 

 

 

 

OUTUBRO 

No mês das crianças, a Biblioteca Pública de Conde realizou uma atividade especial com a Creche Noêmia 

Alves: a contação de história do livro, De Onde Vêm os Sentimentos, de Taise Agostini. A obra, que aborda 

de forma encantadora e educativa a origem e a importância dos sentimentos, foi apresentada de maneira 

interativa e lúdica, criando um ambiente acolhedor e cheio de imaginação para as crianças. 

A atividade teve como objetivo despertar nos pequenos a curiosidade sobre as emoções, ajudando-os a 

identificar e compreender sentimentos como alegria, tristeza, medo e amor. Durante a contação, os 

participantes puderam interagir, respondendo perguntas e compartilhando suas próprias experiências, o 

que tornou o momento ainda mais significativo. 

Com ações como essa, reforçamos o papel da biblioteca como um espaço de aprendizado e diversão, 

promovendo o desenvolvimento emocional das crianças desde cedo e incentivando o gosto pela leitura de 

maneira leve e envolvente. 

 

 

 

 

NOVEMBRO 

No mês da Consciência Negra, a Biblioteca Pública de Conde recebeu a turma da professora Maria José, 

da Escola Noêmia Alves, para uma atividade especial: a exibição de um documentário em homenagem ao 

Dia da Consciência Negra. O mesmo trouxe reflexões importantes sobre a história, a cultura afro-brasileira 

e a luta por igualdade e respeito, destacando a contribuição fundamental da população negra para a 

formação de nossa sociedade. 

A atividade proporcionou aos alunos um momento de aprendizado significativo, abordando temas como 

racismo, diversidade e inclusão de maneira acessível e inspiradora. Após a exibição, foi realizado um 

diálogo com os estudantes, incentivando a troca de ideias e a valorização do respeito às diferenças. 

 

Momentos como esse são fundamentais para formar cidadãos conscientes e críticos, ajudando a construir 

uma sociedade mais justa e igualitária. A biblioteca reafirma seu compromisso com a promoção de ações 

educativas que ampliem o conhecimento e fortaleçam os valores de respeito e empatia entre as crianças 

e jovens da comunidade. 

 

 

Encerramos o Relatório Anual de 2024 da Biblioteca Pública de Conde com uma 

reflexão sobre os desafios e conquistas enfrentados ao longo do ano. Apesar dos 

avanços e das ações realizadas, é necessário destacar as dificuldades encontradas 

devido à falta de participação ativa da Subgerência de Bibliotecas no processo de 

planejamento. A ausência de uma comunicação mais efetiva e de alinhamento com a 

coordenação pedagógica (SEDEC) comprometeu a integração de algumas iniciativas, 

limitando o potencial impacto de nossas atividades na comunidade. 

Reforçamos, entretanto, a importância da biblioteca como um espaço essencial 

no processo de alfabetização e na formação de leitores críticos e autônomos. A biblioteca 

desempenha um papel estratégico no apoio pedagógico às escolas, especialmente em 

um momento em que os desafios educacionais demandam esforços integrados para 
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garantir o acesso equitativo ao conhecimento. 

Nesse contexto, ressaltamos a urgência da criação e manutenção de bibliotecas 

escolares sob a responsabilidade de bibliotecários qualificados, conforme prevê a Lei nº 

12.244/2010, que estabelece a universalização de bibliotecas em todas as instituições 

de ensino. A presença de bibliotecários é fundamental para o desenvolvimento de 

acervos adequados, a promoção de práticas leitoras e o incentivo ao uso crítico e criativo 

da informação.Apesar das adversidades, concluímos o ano reafirmando nosso 

compromisso com a promoção da leitura, da cultura e da educação em Conde. 

Agradecemos à comunidade, aos parceiros e às escolas que confiaram em nosso 

trabalho e participaram ativamente das nossas atividades. Que o próximo ano traga 

novas oportunidades de fortalecimento e crescimento, com um alinhamento mais eficaz 

entre as partes envolvidas, permitindo que a biblioteca continue sendo um pilar de 

transformação social e educacional em nossa cidade. 

 

Cristiane Kelly Fernandes Tavares de Farias Subgerente de Biblioteca 
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de uma hora e trinta minutos. 
Equipe 

Não é necessário muitas pessoas para fazer o bom funcionamento de uma escola de idiomas, mas é 
necessário que sejam pessoas comprometidas com o ensino de línguas. 

QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

 

FUNÇÃO FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 

 

Professor / coordenador 

 

Flaviano 

 

01 

Professor Arão, Janete, Lieberson, 
Adilma, Marcelo, Luciano 

06 

Auxiliar de serviço Ana Lúcia 01 

Auxiliar administrativo Rafael 01 

Recepcionista Maria de Lourdes 01 

TOTAL DE 
COLABORADORES 

  

10 
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4.1 SUBGERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS  

4.1.2 EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO  

 

O presente relatório, visa descrever as ações de Educação para o Trânsito no segundo semestre do 

corrente ano. As atividades foram retomadas mediante a solicitação do retorno das mesmas, feitas pela 

Promotora de Justiça, Dra. Cassiane Mendes de Sá. No mês de julho, foi realizada um Gincana 

Interescolar com os alunos dos Anos Iniciais e Fundamental I no Ginásio Poliesportivo de Conde nos 

turnos manhã e tarde, envolvendo a Temática: Alfabetização e Educação para o Trânsito, tema esse para 

os alunos dos anos iniciais do Ensino Fundamental, onde participaram: 14 escolas, com as turmas de 1º 

e 2º anos. O objetivo da gincana foi promover a sensibilização dos alunos da rede, sobre a importância da 

educação para o trânsito desde cedo, além de estimular o aprendizado através de atividades lúdicas e 

interativas. Os estudantes participaram de uma série de atividades e desafios projetados para incorporar 

elementos de alfabetização e educação para o trânsito. Entre as principais atividades, destacam-se: alunos 

do 2º ano: pit stop; perguntas e respostas, onde, após a leitura de um texto com a temática do trânsito, 

realizar perguntas referente ao mesmo; identificação de placas de trânsito; Desafios como: Quem dirige, 

canta! Desafio das rimas (ao escutar a palavra, contexto de trânsito, dita pelo apresentador, deverá 

rapidamente indicar uma outra que rime); Placa de sinalização; Apresentação de uma caixa de 

ferramentas; Representação de um texto relacionado ao trânsito através de desenho( após um aluno leitor 

realizar a leitura de um pequeno texto, outro com habilidade em desenho; dramatização de uma fábula 

com a temática norteadora da gincana; perguntas sobre o Código Nacional de trânsito, entre outras 

atividades propostas e realizadas pelos alunos. s. No turno da tarde, os anos finais do Ensino 

Fundamental, também realizou uma gincana com a mesma temática, envolvendo: "Educação para o 

Trânsito: Caminho Certo para o Futuro". A gincana contou com a participação ativa das sete escolas de 

fundamental II, com 470 alunos, organizados em equipes. Cada equipe tinha a responsabilidade de 

desenvolver estratégias e participar das provas. O objetivo geral foi o de promover a conscientização sobre 

a importância da segurança no trânsito, incentivando comportamentos responsáveis e alertando sobre os 

perigos que a falta de atenção e cuidado podem causar. Os objetivos foram: Promover na educação para 

o trânsito, atividades lúdicas, reforçar as regras básicas de segurança, como o respeito às sinalizações e 

limites de velocidade; Desenvolver o espírito de equipe; Incentivar os alunos a trabalharem em conjunto, 

respeitando o tempo e as habilidades de cada participante; Conscientizar sobre o impacto no futuro;
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Primeiro Socorros; Penteado Afro, visando a conscientização sobre a 

importância do resgate e valorização da cultura local. 
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ESTUDANTES COM: 

 
· Deficiência Intelectual (DI); 

· Deficiência Física (DF); 

· Deficiência Auditiva(DA)); 

· Deficiência Visual(DV); 

· Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD) /Transtorno do Espectro Autista 
(TEA); 

· Altas Habilidades/Superdotação. 

 
COMO ACONTECEM OS ATENDIMENTOS: 

 
Os atendimentos ocorrem individualmente ou em grupos de no máximo com 4 

estudantes no contraturno à escolarização do ensino regular,02(duas) vezes por 

semana, com duração de 45 à 60 minutos para cada atendimento. 

 
QUEM ATENDE ESSES ESTUDANTES NAS ESCOLAS? 

 
Professores graduados com especialização em Educação Especial Inclusiva, 

e/ou Atendimento Educacional Especializado (AEE),como também 

Psicopedagogia ou outros cursos afins. Em Conde, a Educação Especial 

Inclusiva é composta por uma Subgerência de Educação Especial que dispõe 

de uma equipe multiprofissional, a qual atende as demandas de alunos 

matriculados na rede regular de ensino de Conde/PB. 

 

O QUE OS PROFISSIONAIS DA SUBGERÊNCIA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

DESENVOLVEM NAS ESCOLAS, CREIs E CAEE? 

 

· Avaliação multiprofissional de alunos encaminhados pelas escolas e CREIs; 

· Encaminhamento para outras instituições de acordo com a necessidade; 

· Orientações à comunidade escolar, as cuidadoras, aos professores de AEE e as 

famílias; 

· Planejamento mensal com os professores de Salas de Recursos Multifuncionais 

(SRM); 

· Visitas escolares e domiciliares pontuais; 

· Reunião com os gestores onde funcionam as Salas de Recursos Multifuncionais; 

· Reuniões quinzenalmente para alinharmos os assuntos pertinentes a Educação 
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Inclusiva; 

· Estudo de caso das situações pontuais; 

· Participação em eventos e reuniões da SEDEC, entre outras atividades solicitada no 

setor); 

· Produzir e encaminhar doceumentos solicitados pela SEDEC; 

· Participar de Conselhos que incluem crianças com deficiências e seus familiares e/ou 

resonsáveis. 

 

ASPECTOS CONCLUSIVOS DO ATENDIMENTO AO ALUNO COM DEFICIÊNCIA EM 

CONDE/PB 

As ações são iniciadas quando as demandas são encaminhadas à Subgerência de 

Educação Especial - SEE, pela Escola ou CREI, através da Plataforma 1DOC e Ficha de 

Informações preenchidas por educadores da Unidade de Ensino, onde a dificuldade é 

identificada e requer avaliações sucessivas pela Equipe Técnica do CAEE. 

Avalia-se pela escuta aos pais ou responsáveis e através do desempenho dos estudantes, 

mediante atividades sugeridas pelas técnicas para serem executadas durante o 

atendimento. 

Cada estudante e seu respectivo responsável (mãe, pai, avó, avô, irmão, irmã, tio, 

tia, etc) passam no mínimo a primeira vez pela Psicóloga, Psicopedagoga e Assistente 

Social, atendimento esse que dura no mínimo 60 minutos com cada técnica. Encerrado 

esse primeiromomento, são avisados que vão precisar de mais 02 ou 03 encontros 

semelhantes e em alguns casos, visitas domiciliares. 

Após cada encontro desses, a Equipe Profissional se reúne para avaliar as conversas, 

narrativas de fatos, reações e comportamentos detectados, para elaborar o 1º relatório 

desse 1º atendimento e em seguida agendar o 2º Encontro da Avaliação e assim 

prossegue atéenquanto forem necessários. Alguns casos exigem visitas domiciliares para 

fecharem a avaliação e, caso precise, encaminhar ao Neuroinfantil ou outro profissional 

dessa Rede de Atendimentos ao estudante que apresente algum tipo de deficiência. 

É importante esclarecer que respaldada pela legislação vigente, no que concerne 

a criança com deficiência, como BNCC (2017), LBI (2021) e seus recentes decretos, a 

Equipe Multiprofissional da SEE/ Conde/Pb, desenvolve seu trabalho laboral com 

profissionalismo ético e guardando o sigilo que cada caso requer. 

Salientamos ainda que um atendimento nessas áreas de conhecimentos, não 

podem ser às pressas como as pessoas de senso comum pensam. 

Imaginem o prejuízo que uma avaliação apressada, com parecer duvidoso, possa causar 

ao sujeito dessa ação. Portanto, cientes dos nossos fazeres não poderemos jamais ceder 
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ao imediatismo 

 

 

1. QUADRO QUANTITATIVO DA SUBGERÊNCIA DE EDUCACIONAL ESPECIAL -
SEE 

Quadro I - Ações do Atendimento de rotina e pontuais no Setor SEE: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÕES ESPECIFICAÇÕES 

Funcionamento Segunda-feira a quinta-

feira (das 08h às 17h) 

Sexta-feira (das 08h às 

14h) 

*Dias úteis 

Atendimento ao público educacional e em geral Das 08h às 12h Das 13h às 17h 

Atendimento 
deficiência 

Encaminhadas pelas escolas e CREIS 

Agendamento para atendimento de mães e/ou 

responsáveis das crianças com deficiência 

Provenientes de diversas unidades de ensino 

Reuniões de planejamento das ações 

semanais da CAEE 

Alinhamento de questões do CAEE (quintas-feiras) 

Análise e estudo da Equipe CAEE Documentos diversos que embasam a Educação Inclusiva 

Participação efetiva nas reuniões da Equipe 

Pedagógica da SEDEC 

Reuniões periódicas nas segundas-feiras 

Participação ativa nos encontros de Formação 

Continuada da SEDEC 

Dos Segmentos da Rede Municipal de Ensino 

Ministrar Curso de Formação Continuada sobre 

Educação Inclusiva 

Comunidade escolar e geral 

Ministrar Curso de Libras Para Educadores e Comunidade geral 

Encaminhamento de alunos com deficiência a 

FUNAD/João Pessoa- PB 
Atendimento nas diversas áreas da 

Educação Especial (manhã e tarde 

nas segundas-feiras e 

quartas-feiras) 
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Atendimentos aos discentes com deficiência 

matriculados nas unidades de ensino 

Alunos com deficiência da Rede municipal de ensino 

Evento em homenagem as mães dos estudantes 

com deficiência nodia da mulher 

Realizado no ginásio de esporte de Conde-PB, em parceria com 

o Grupo deMães Eficientes 

Visitas semanais às Unidades de Ensino, onde 

estão matriculados os estudantes com deficiências 

Realizadas pela Equipe de Técnicas da CAEE 

Participação efetiva nas reuniões de reformulação 

do PCCR 

Presença em todas de quatro profissionais da CAEE 

Participação efetiva no Conselho Municipal de 

Educação deConde/PB 

Presença de uma Técnica indicação da SEDEC 

Participação Eventos: Ação Social; 

Participação em eventos diversos realizados pela 

SEDEC 

Incontáveis 

Reuniões da Equipe Técnica para realizar estudos 

de caso 

Diversos discentes foram estudados nessa ação 

Encaminhamento de 1 DOC's com diferentes 

demandas 

Solicitando: materiais, equipamentos e serviços diversos para o 

funcionamento adequado da CAEE. 

Atividades do Setembro Verde: mês de Luta pela 

Inclusão 

Realização do II Festival da Educação Inclusiva com participação 

de todas asmães, com a culminância das atividades do Setembro 

Verde. 

 

RELATÒRIO DA SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL/ AEE-SRM: 

 

Desde 2013, trabalho como supervisora das Salas de Recursos Multifuncionais- 

SRM/AEE, juntamente ao Centro de Atendimento Educacional Especializado/ CAEE e 

venho desenvolvendo as seguintes ações pedagógicas especificamente até o presente 

momento: 

1. Elencar as atribuições do supervisor da SRM/AEE; 
 

2. Visitas semanais às Unidades Escolares e CREIs; 
 

3. Organização e lotação de cada professor da SRM/AEE a Unidade Escolar; 
 

4. Realização de uma reunião e um encontro de Formação Continuada presencial, 
uma vez por mês, com os professores das Salas de Recursos Multifuncionais/SRM 
e a equipe do CAEE, de fevereiro à dezembro; 

5. Em todas as reuniões fazemos orientações com relação: dupla matrícula, 
participação nos planejamentos pedagógicos, nas unidades de ensino, diário de 
classe, plano de AEE, Estudo de Caso e as demandas que acontecem no cotidiano 
do ano em curso; 

6. Participação dos planejamentos das unidades de ensino e visitas escolares e 
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domiciliares sempre que são solicitadas. 

7. Orientações para os encaminhamentos, para o CAEE, para os alunos que 
necessitam de avaliação com a equipe multiprofissional e que ainda não tem 
diagnóstico; 

8. Orientações diárias para os professores, com relação a horário individual de cada 
aluno, número de alunos por turma, publico alvo do AEE de acordo com a LDB 
9.394/96 e outras demandas que surgem no cotidiano: relatórios que são 
solicitados, visitas da equipe, reuniões em escolas que precisam de 
esclarecimentos sobre inclusão, encaminhamentos para reavaliar laudo ou 
medicação. 

9. Análise dos laudos médicos, para identificar o público alvo da SRM/AEE para fazer 

as devidas orientações para os professores; 

10. Organização do atendimento do AEE, através do zoneamento para 
alcançarmos todos alunos que fazem parte do público alvo da Educação Especial, 
assim assegurando com a segunda matricula em nossa rede de ensino; 

11. Realização de reunião com os gestores e supervisores das SRM/AEE e 
equipe do CAEE, apresentando para os mesmos, o público alvo da Educação 
Especial, a distribuição da carga horária de cada professor por escola, 
apresentação dos possíveis diagnósticos que fazem parte do público alvo da 
Educação Especial e respondendo as dúvidas que na ocasião surgiram pelos 
gestores e ou supervisores; 

12. Atendimentos diários aos professores, gestores e supervisores das Salas de 
Recursos Multifuncionais- SRMs, de maneira remota e presencial, de acordo com 
as demandas que surgem no cotidiano escolar; 

13. Visitas as Escolas aonde funcionam o AEE, para fazermos orientações e 
verificarmos as demandas particulares de cada uma, auxiliando no fazer 
pedagógico inclusivo. 
No quadro abaixo segue a quantidade de alunos por localidade, escola e 
professores: 
 
 

Nº ESCOLA Quantidade Professora 

01 Escola Geni Rufino dos Santos 09 alunos Jucilene dos Anjos Nascimento 

02 CREI Flor de Maracujá 04 alunos Jucilene dos Anjos Nascimento 

03 Escola Reginaldo Claudino 11 alunos Jucilene dos Anjos Nascimento 

03 Escola Deputado José Mariz 29 alunos Rosineide de Oliveira Silva 

04 CREI Flor do Mar 04 alunos Rosineide de Oliveira Silva 

05 Escola Lina Rodrigues 06 alunos Vilma Helena Malaquias 

06 Escola José Albino Pimentel 07 alunos Vilma Helena Malaquias 

07 CREI Flor de Mangaba 02 alunos Vilma Helena Malaquias 

08 Escola Antônio Bento 01 aluno Vilma Helena Malaquias 

09 Escola Maria Eunice do Egito 08 alunos Maria Jucileide Duarte de Luna Freire 

10 Escola Pedro Gondin 15 alunos Ester Alexandrina 

11 Escola Pedro Gondin 10 alunos Karine Estevam Farias 

12 CREI Flor de Conde 02 alunos Karine Estevam Farias 

13 CREI Flor de Araçá 06 alunos Karine Estevam Farias 

14 Escola Abelardo Alves 14 alunos Karine Estevam Farias 
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15 Escola Noêmia Alves de Souza 14 alunos Edvane Guimaraes da Silva 

16 Escola Noêmia Alves de Souza 15 alunos Elenice Martins Silvério 

17 Escola Ovídio Tavares de Morais 04 alunos Elenice Martins Silvério 

18 CREI Flor de Manga 01 aluno Elenice Martins Silvério 

19 Escola João Gomes Ribeiro 12 alunos Berenilza da Silva Barbosa 

20 Escola João Gomes Ribeiro 13 alunos Ivânia Soares 

 

AÇÕES 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

Alinhamento com o RH da SEMEC 
 

Necessidades de contratos de cuidadores por indicação do 
Laudo Médico do aluno(a) 

 
Suporte de material necessário para a 
realização das atividades das cuidadoras 
 

Nas Escolas e CREIS 
 

Acompanhamento in loco às cuidadoras 
 

Nas Escolas e CREIS visitas semanais 
 

Organização do Guia Prático do Cuidador 
Educacional 
 

Entrega e orientação 
 

Reunião de Alinhamento 
 

Leitura e Orientações do Manual de atividades das cuidadoras 
 

Festival Paralimpico 
 

Participação com alunos da Rede Municipal de Ensino no Instituto 
dos cegos da PARAIBA 
 

Palestras com as cuidadoras 
 

Escolas, CREIS e CAEE 
 

Criação da Ficha de Acompanhamento 
do Cuidador Educacional 

Distribuição e orientação das Fichas nas Unidades de 
Ensino 

Formação Curso em PRIMEIROS SOCORROS + LEI LUCAS 

I Circuito Regional de Festivais 
Esportivos 

Participação com alunos da Rede Municipal de Ensino 
nas modalidades de Atletismo e Bocha. 

Capacitação de Atletismo e Bocha Com profissionais do Município e Regiões circunvizinhas 

Participação em reunioes Esclarecimentos sobre o trabalho realizado pelas 
cuidadoras 

Produções de relatorios mensais 
atividades realizadas 

Ações realizadas de janeiro a dezembro 

Realização de momentos para 
fortalecimento de vinculos 

Confraternizações nos meses de junho e dezembro 
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4.3 SUBGERÊNCIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Apresentação 
 

O relatório tem como finalidade apresentar o Plano de trabalho da 

Educação de Jovens e Adultos (EJA) da secretaria de educação, cultura e 

esporte no primeiro semestre do ano letivo de 2024, através de uma síntese 

das atividades desenvolvidas ao longo do ano na EJA no Município de Conde, 

Paraíba. A EJA desempenha um papel crucial na promoção da inclusão social e 

no acesso à educação de qualidade para aqueles que, por diversos motivos, não 

tiveram a oportunidade de concluir seus estudos na idade apropriada. 

Neste documento, destacamos os principais objetivos traçados e 

alcançados, as metodologias empregadas, os desafios enfrentados e as 

conquistas que marcaram o ano letivo. Através de um trabalho colaborativo entre 

educadores, alunos e a comunidade, buscamos fomentar um ambiente de 

aprendizado que respeite a diversidade e valorize as experiências de vida dos 

nossos educandos. 

A educação é um direito fundamental e, por meio da EJA, reafirmamos 

nosso compromisso com a formação integral dos jovens e adultos de nossa 

cidade, visando não apenas a conclusão do ensino, mas também o 

desenvolvimento de competências que contribuam para uma vida mais digna e 

autônoma. O compromisso nesse atendimento ficou sob a responsabilidade da 

equipe apresentada no quadro 1: 

 
Quadro 1: Demonstrativo da Subgerência da Educação de Jovens e Adultos 

 

SUBGERÊNCIA EJA FUNÇÃO 

Maria Betânia do Egito Costa Subgerente EJA 

Johatan dos Santos Andrade Subgerente EJA 

Jaquicilene Ferreira da Silva Alves Formadora EJA 

Rosimary da Silveira Cabral Suporte pedagógico da subgerência 

Fonte: Documento da Subgerência 

 
A subgerência da EJA, se organiza e planeja a gestão de ações, as 

formações dos professores, acompanha e avalia os processos relacionados, 

articula parcerias, divulga e mobiliza todo o segmento para contemplar a 
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realidade do município de Conde. De forma panorâmica, segue os quantitativos 

do atendimento no ano de 2024: 

 

 

Quadro 2: Resumo da Educação de Jovens e Adultos 
 

INDICADOR QUANTIDADE 
Escolas Zona urbana 05 
Escolas Zona rural 06 
Matrícula 655 
Equipe da Subgerência 04 
Supervisores 10 
Professores do 1º segmento 18 
Professores do 2º segmento 52 
Turma ciclo I 07 
Turma ciclo II 06 
Turma Multisseriada Ciclo I e II 05 
Turma Ciclo III 08 
Turma ciclo IV 09 
Turmas do Projeto Filhos da EJA 05 
Monitoras do Projeto Filhos da EJA 05 

Fonte: Documentos da Subgerência 

 
Esse quantitativo revela uma demanda intensa que requer organização 

apurada. Desse modo, os profissionais e educandos que fazem parte do segmento 

da Educação de Jovens e Adultos (EJA) desempenham um papel crucial no cotidiano 

escolar, pois são fundamentais para a construção de um ambiente de aprendizado 

inclusivo e acolhedor. Os educadores, com suas diversas formações e experiências, 

trazem uma riqueza de saberes que enriquece o processo educativo, respeitando a 

trajetória de vida de cada aluno. Sua capacidade de adaptar metodologias e 

conteúdos às necessidades específicas dos educandos não apenas facilita a 

aprendizagem, mas também promove a autoestima e a motivação dos alunos. Além 

disso, esses profissionais atuam como mediadores e facilitadores, criando vínculos de 

confiança que incentivam a permanência e o engajamento dos jovens e adultos na 

busca pela educação. A dedicação e o comprometimento desses educadores são 

essenciais para garantir que a EJA cumpra sua missão de promover inclusão e 

transformação social. E os educandos, por sua vez, na frequência, no fazer parte, na 
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disposição para se deixar ser sensibilizado no tecer que é a Educação de Jovens e 

Adultos. 

Nesse movimento, apresentamos o quadro técnico da referida modalidade: 
 

Quadro 3: Demonstrativo da equipe técnica da EJA 
 

ESCOLA SUPERVISORA COORD. 
ÁREA 

TURMAS C/ 
H 

1- José Albino 
Pimentel 

Janaina Santos do 
Nascimento 

Ciclo 2 1 + Fund.2 40 

2- Antônio Raimundo 
dos Santos 

Fabiana Maria da Silva Ciclo 1 3 + Ed. Inf. 40 

3- Abelardo Alves de 
Azevedo 

Jaqueline Ferreira História 3 + Fund. 2 40 

4- Dep. José Mariz Flávia Felismino Geografia 3 + Fund. I 40 

5- João Gomes Ribeiro Simone Soares Matemática 8 30 

6- Cel. Joca Viriato Rosimary da Silveira 
Cabral 

Português 1 30 

7- Maria Eunice do 
Egito Souza 

Maria do Amparo de 
Lima 

Inglês 4 30 

8- Manoel Paulino Karla Macêdo Artes 4 + sala de 
aula 

40 

9- Profª Noêmia Alves 
de Souza 

Maria das Graças 
Sousa Ferreira 

Português 5 + Fund.2 40 

10-Ovídeo Tavares de 
Morais 

Mª Janecleide da 
Silva 

Ciclo 2 3 + Fund.1 40 

11- Reginaldo 
Claudino de Sales 

Josilene Umbelina 
das Neves 

Ciclo 2 1 e Fund.1 40 

Fonte: Documentos da Subgerência. 
 

Ademais, esperamos que este relatório seja um instrumento de reflexão e 

planejamento para os próximos anos, fortalecendo as ações educativas e promovendo 

a continuidade do processo de inclusão e transformação social em Conde. Nossa EJA 

busca atender a um público diverso, composto por pessoas que, por diferentes razões, 

não puderam acessar a educação formal em sua juventude. Assim, a proposta 

educativa é adaptada às necessidades e realidades dos educandos, valorizando suas 

histórias de vida e experiências. 

Neste contexto, as atividades planejadas e executadas visam não apenas a 

conclusão do ensino, mas também a formação de cidadãos críticos, conscientes e 

preparados para atuar na sociedade. Através de metodologias inovadoras e 
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participativas, promovemos um ambiente de aprendizagem que estimula o 

desenvolvimento pessoal e profissional. No decorrer deste relatório, apresentaremos 

as principais ações, resultados e reflexões que orientarão o planejamento futuro da 

EJA em Conde, reafirmando nosso compromisso com uma educação inclusiva e de 

qualidade para todos. 

 
Objetivos 
Geral 

Garantir que políticas públicas municipais, definidas para o ano de 2024 sejam 

cumpridas, garantindo a efetividade de suas ações, tendo como prioridade além da 

aprendizagem de todos os alunos, a garantia à vida educacional através das 

recomendações dadas como sugestões no plano elaborado pela Secretaria de 

Educação. 

Específicos 
 

I Garantir com precisão as estruturas físicas e sanitárias necessárias para 

segurança dos funcionários e comunidade escolar; 

II Garantir a participação ativa de gestores, professores na construção das 

estratégias, de modo que sejam adequadas a cada realidade; 

III Orientar professores, técnicos e equipe gestora das escolas sobre os 

procedimentos a serem observados no planejamento das atividades de aulas; 

IV Assessorar e acompanhar todo o processo pedagógico das aulas presenciais, 

oferecendo suporte necessário aos profissionais, e alunos da educação de jovens 

e adultos nas dificuldades apresentadas; 

V Orientar os educandos jovens e adultos na construção de uma agenda de 

estudos, para que eles sejam protagonistas do seu próprio aprender; 

VI Fomentar as aprendizagens ativas, através de metodologias inovadoras; 
 

VII Refletir sobre conteúdos, habilidades e competências que os estudantes devem 

alcançar no atual estágio de seu processo educativo. 
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Quadro 5: Formações do primeiro segmento 

FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS PROFESSORES DO 1º SEGMENTO 
MÊS DATA TEMÁTICA ABORDADA Ministrante 

MARÇO 14 e 15 O material didático na EJA e 
Caderno de Atividades 

Profª. Jaquicilene 

ABRIL 04 e 05 Perfil do educando, BELEJA e 
cidadania 

Profª. Jaquicilene 

MAIO 10 e 23 As violências e seus reflexos e 
letramento na EJA 

Profª. Jaquicilene 

SETEMBRO 10 e 11 O pacto e a Mostra de práticas 
pedagógicas freirianas 

Profª. Jaquicilene 

NOVEMBRO 13 e 14 Concepções de tempo 
pedagógico 

Profª. Jaquicilene 

DEZEMBRO 05 e 06 Avaliação, encerramento e 
confraternização. 

Profª. Jaquicilene 

Fonte: Documentos da Subgerência 
 

 

Quadro 6: Formações para todos os professores 
FORMAÇÃO CONTINUADA PARA TODOS OS PROFESSORES 

MÊS DAT 
A 

TEMÁTICA ABORDADA MINISTRANTE 

MARÇO 16 Projeto Eu Cidadão: 
Multiculturalismo 

Profª. Jaquicilene e Profº. 
Francisco Júnior 

JUNHO 08 Projeto Eu Cidadão: Meio 
ambiente 

Profª. Jaquicilene e 
Professores de Ciências 

da EJA 
JULHO 06 Equidade Racial Profª. Jaquicilene 

OUTUBRO 19 Café Literário Profª. Jaquicilene, Profª 
Simone e Profª Genilva 

Fonte: Documentos da Subgerência 
 
 

Produções acadêmicas e participações em eventos 
 
 

Um fator importante no corrente ano, foi a participação da subgerência da 

Educação de Jovens e Adultos (EJA) em eventos acadêmicos e a produção de artigos 

sobre suas práticas, uma vez que essas ações são fundamentais para o fortalecimento 

e a valorização dessa modalidade de ensino. Esses espaços proporcionam a troca de 

experiências e a reflexão crítica sobre metodologias e desafios enfrentados, 

contribuindo para a construção de saberes coletivos. Além disso, a divulgação das 

práticas bem-sucedidas por meio de publicações acadêmicas enriquece o campo da 
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Objetivo: Despertar, nos educandos, o incentivo à escrita, bem como, oportunizar o resgate de memórias 

de sua história de vida tendo como foco a temática Mãe 

JUNHO 

 
ORÇAMENTO DEMOCRÁTICO 

Objetivo: Promover a transparência e a inclusão no processo de elaboração e gestão orçamentária 

trabalhando a cidadania 

AULA DE CAMPO INTERDISCIPLINAR 

Objetivo: Trabalhar a cultura popular nordestina através de visita à Galante-PB 

 
SÃO JOÃO INTERESCOLAR 

Objetivo: Incentivar e valorizar as tradições juninas, ressaltando seus aspectos, 

popular, social, e religioso, oportunizando a descontração e socialização dos 

alunos(as) de todas as escolas da rede de educação de jovens e adultos. 

 

RECEJA 

Objetivo: Incentivar a leitura e a escrita do gênero textual receita, valorização e 

reconhecimento da cultura nordestina e em especial a culinária junina local nas 

Escolas de Educação de Jovens e Adultos da rede municipal de Conde. 

 

JULHO E DEZEMBRO 

 
SIMULAEJA 

Objetivo: Preparar os alunos para avaliações oficiais e processos seletivos, tendo 

como base os objetos de conhecimentos trabalhados nos dois semestres. 

 
AGOSTO 
 
 

SOLETRANDO 

Objetivo: Incentivar os educandos da Educação de Jovens e Adultos, através de uma 

competição saudável, visando a ampliação do vocabulário, compreensão do 

significado e ortografia correta das palavras. 
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SETEMBRO 

 
IV MOSTRA PRÁTICAS PEDAGÓGICAS FREIRIANAS 

Objetivo: Apresentar práticas pedagógicas desenvolvidas na educação de jovens e 

adultos (EJA) no município de Conde. 

 

OUTUBRO 
 
 

SER CRIANÇA EJA 

Objetivo: Realizar atividades lúdicas com os discentes da EJA, resgatando memórias 

de sua infância. 

 

NOVEMBRO 
 
 

TORNEIO FUTSAL EJA CIDADE DE CONDE 

Objetivo: Promover a prática esportiva e incentivar a socialização e o trabalho em 

equipe entre os participantes ( data prevista 14/11). 

 
III MOSTRA DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS 

Objetivo: Apresentar os saberes e a arte de um povo aguerrido do município de Conde 

( data prevista 14/11). 

 
CAFÉ LITERÁRIO 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de habilidades literárias, críticas e criativas em 

estudantes da Educação de Jovens e Adultos (EJA) de Conde por meio da leitura e 

interpretação dos cordéis de Bráulio Bessa, em uma abordagem interdisciplinar que 

conecte os saberes.( data prevista 29/11). 

 
DEZEMBRO 
 
 

FORMATURA 
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Objetivo: Registrar memórias que marcam a conclusão de um ciclo tão importante para 
a vida dos nossos educandos do ciclo IV (data a definir). 

 

 
Desafios e enfrentamentos 

 
 

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) enfrenta diversos desafios que 

demandam estratégias eficazes para superá-los. Um dos principais obstáculos é a 

falta de valorização e reconhecimento da modalidade, que muitas vezes é vista como 

uma alternativa inferior à educação formal. Além disso, os estudantes da EJA 

frequentemente lidam com questões como a conciliação entre trabalho e estudo, o 

que pode dificultar sua permanência e desempenho, e ainda, os desafios do transporte 

escolar na área rural. 

Outro desafio é a diversidade do público-alvo, que inclui pessoas com 

diferentes níveis de escolaridade, experiências de vida e contextos socioeconômicos. 

Isso requer metodologias diferenciadas e personalizadas para atender às 

necessidades de cada aluno, como também um fenômeno que relaciona com a 

juvenização da modalidade. 

Enfrentar esses desafios envolve a implementação de políticas públicas que 

promovam a inclusão, a valorização da EJA e o suporte aos educadores e alunos, 

garantindo uma educação de qualidade e transformadora. 

 
 
Considerações finais 

Por fim, destacamos a importância do fortalecimento dessa modalidade educativa como 

uma ferramenta essencial para a inclusão social e a promoção de cidadania. Ao longo do 

ano, foram evidenciados avanços significativos, como a diversificação das metodologias 

de ensino, que visam atender às necessidades específicas dos educandos. 

Entretanto, os desafios persistem, especialmente em relação à evasão escolar 

e à mobilização da comunidade. É crucial que a gestão pública continue investindo 

em ações que promovam a valorização da EJA, assegurando recursos adequados e 

programas de capacitação para os profissionais envolvidos. 

Além disso, a colaboração entre diferentes setores da sociedade e a 

participação ativa das comunidades são fundamentais para criar um ambiente 

propício à aprendizagem. Ao final deste ciclo, é fundamental que todos os envolvidos 

reafirmem seu compromisso com a educação de qualidade, reconhecendo-a como 
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um direito inalienável e uma ferramenta de transformação social. O futuro da EJA em 

Conde depende da união de esforços e da continuidade das ações que priorizam o 

aprendizado e a inclusão dos jovens e adultos no sistema educaciona
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professores possam participar conforme sua disponibilidade. Essa 

organização visa respeitar a rotina dos docentes, permitindo que todos 

tenham acesso aos momentos de formação sem comprometer suas demais 

atividades.  

Dedicamos também um espaço para ouvir as necessidades e anseios 

emocionais dos professores. Sabemos que o bem-estar dos profissionais 

da educação é crucial para um ambiente de trabalho saudável e produtivo. 

As questões levantadas são encaminhadas à chefia imediata, com o 

objetivo de buscar soluções rápidas e eficazes. Esse conjunto de ações tem 

contribuído para a evolução dos resultados formativos, evidenciando que as 

melhorias observadas não são fruto do acaso, mas de um trabalho contínuo 

de formação, planejamento e colaboração. As formações têm fortalecido a 

prática docente e impulsionado o aprendizado dos alunos, consolidando-se 

como um alicerce para o sucesso educacional na rede.  

Matemática  

Para os professores de Matemática, é estruturado um plano abrangente 

que visa capacitar os educadores a analisar e interpretar de forma criteriosa 

os dados de desempenho dos alunos, com foco específico nas avaliações 

formativas. Esse processo é fundamental para que os docentes 

compreendam as lacunas de aprendizagem e possam tomar decisões 

pedagógicas mais eficazes, ajustando suas práticas para atender às 

necessidades individuais de cada estudante. As formações oferecidas 

também integram metodologias de ensino inovadoras, que buscam 

diversificar as abordagens didáticas, incorporando técnicas que promovem 

maior engajamento dos alunos no aprendizado de conceitos matemáticos. 

Atividades lúdicas e interativas são utilizadas como estratégia para tornar o 

ensino mais atrativo e dinâmico, facilitando a assimilação dos conteúdos e 

promovendo um ambiente de aprendizagem mais participativo. Além disso, 

as formações têm como um de seus principais objetivos o preparo e 

alinhamento da equipe de professores da rede para a condução eficaz dos 

trabalhos educacionais na perspectiva das avaliações de larga escala, 

como o Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB).  

Nesse sentido, são desenvolvidas ações específicas que visam 

familiarizar os professores com as competências e habilidades cobradas 
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promovendo a conscientização crítica dos alunos sobre seu papel na 

construção de um futuro sustentável, análise de estudos de caso que 

demonstrem boas práticas de integração dos ODS no currículo escolar, com 

orientação e elaboração de Planos de Aula. 2. Educação Ambiental A 

Educação Ambiental perpassa o currículo de Ciências como um campo de 

extrema relevância para o desenvolvimento de uma consciência ecológica. 

Durante os encontros, os professores são incentivados a elaborar projetos 

locais que integrem a realidade ambiental da comunidade, como práticas de 

reutilização de materiais, redução de resíduos e conservação da 

biodiversidade. 

 O Meio e a Sala de Aula O estudo do meio é uma metodologia que 

aproxima os alunos de sua realidade. Em formação, é fundamental discutir 

como as observações do ambiente local podem ser transformadas em 

experiências de aprendizagem concretas, com trabalhos de campo, coleta 

de dados e análises coletivas podem ser planejados para que os estudantes 

percebam as interações entre ciência e sociedade. 4. Recomposição de 

Aprendizagem A recomposição de aprendizagem surgiu como uma 

resposta aos impactos da pandemia de Covid-19 na educação, que foram 

tão acentuados que a recuperação e o reforço escolar seriam insuficientes. 

De modo a garantir que os estudantes consigam desenvolver habilidades 

que não foram totalmente alcançadas durante o período de pandemia. A 

recomposição de aprendizagem envolve: Avaliação diagnóstica através do 

Ciclo I Acolhimento Foco em habilidades estruturantes não consolidadas 

nos anos anteriores Monitoramento por desempenho Personalização do 

ensino 5. Análise de Resultados das Avaliações Formativas (Ciclos I e II) A 

análise de avaliações formativas como ferramenta indispensável para 

entender as dificuldades e os avanços dos estudantes. Nos encontros, os 

professores podem discutir como interpretar dados de avaliações para 

ajustar as práticas pedagógicas, identificar habilidades a serem trabalhadas 

e propor intervenções, pautando sobre os critérios de avaliação e às 

especificidades de cada ciclo de aprendizagem. 6. Matriz de Referência do 

SAEB (Sistema de Avaliação da Educação Básica) para Ciências da 

Natureza é um instrumento que orienta a construção de avaliações 

padronizadas, visando medir o desempenho dos estudantes em relação às 
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projeto "Eu Cidadão", abordando os eixos de multiculturalismo, educação 

financeira e meio ambiente, evento celebrou a integração entre ensino e 

práticas sociais, promovendo a conscientização e o protagonismo dos 

alunos. Essa iniciativa reforça o compromisso das escolas em formar 

cidadãos críticos e participativos. 

XI - Minimaratoninha Estudantil, evento que promove a integração e o 

incentivo à prática esportiva entre os estudantes dos anos finais, 

distribuídos em 03 categorias, masculino e feminino, de acordo com a faixa 

etária.  

Ações previstas: I - Realização da Formatura Interescolar para os 

estudantes do nono ano. (Dezembro -2024).
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elaborados relatórios que auxiliaram na compreensão das análises dos 

dados do município 

 

  Relatório da avaliação continua da aprendizagem- ciclo I: 

analise diagnóstica do ciclo I , avaliando o desenvolvimento das 

competências ao longo das etapas e identificando progressos e áreas de 

melhoria. 

Relatório da avaliação continua da aprendizagem- ciclo II: 

Comparativo entre os ciclos I e II avaliando escrita, leitura, fluência e 

matemática do 1º, 2° e 5º ano, destacando avanços e áreas de melhoria. 

  Relatório da avaliação continua da aprendizagem- ciclo III: 

Comparativo entre os ciclos I e II e III avaliando escrita, leitura, fluência e 

matemática do 1º, 2°e 5º ano, destacando avanços e áreas de melhorias 

durante o ano letivo. 

 

 

2.4. RELATÓRIOS DE FREQUÊNCIAS E INFREQUÊNCIAS 

 

 

Diariamente, foram realizados acompanhamentos de frequência e 

infrequência, com ênfase nos seguintes pontos: 

Registro e análise da frequência diária e média mensal. 

Acompanhamento diário de cada escola, orientando o registro das 

frequências monitoramento específicos para casos críticos, com ações 

corretivas junto com os superintendentes.  

 

2.5. ACOMPANHAMENTO COM GESTORES 

E ASSISTENTES ADMINISTRATIVOS 

Durante o ano, gestores e assistentes administrativos esclareceram 

dúvidas sobre o SAEV e o CNCA, relacionadas a transferências, 

inserções de alunos e dificuldades encontradas no uso dos sistemas. 

Esse acompanhamento permitiu a identificação rápida de 

necessidades e a implementação de soluções eficazes. 

2.6. SUPORTE NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
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Além das atividades relacionadas aos sistemas e acompanhamento 

de frequência, foi prestado apoio na organização e execução de eventos 

institucionais importantes, como: 

   Noite das Estrelas: Participação na elaboração e 

suporte durante o evento, que celebrou o desempenho e as conquistas 

dos professores . 

   Seminário de Boas Práticas: Auxílio na organização do seminário, 

que teve como objetivo a apresentação e disseminação de práticas bem-

sucedidas, fortalecendo o compartilhamento de experiências e melhorias 

contínuas. São João Interescolar: Apoio na organização e execução do 

evento, que promoveu a integração entre as escolas e valorizou as 

tradições culturais nordestinas, proporcionando uma experiência 

enriquecedora para alunos e comunidade escolar. 

O suporte prestado foi essencial para a realização eficiente desses 

eventos, garantindo o engajamento e a valorização dos participantes. 

2. FREQUÊNCIAS DAS AVALIAÇÕES 

O ano de 2024 foi marcado por uma série de atividades voltadas 

para a melhoria dos processos institucionais, com destaque para 

as análises dos sistemas SAEV e CNCA, o acompanhamento de 

frequência e a organização de eventos importantes, como a Noite 

das Estrelas e o Seminário de Boas Práticas. A elaboração de 

relatórios periódicos e o acompanhamento junto a gestores e 

assistentes administrativos permitiram o monitoramento contínuo 

de resultados e a implementação de ações corretivas.As 

atividades desenvolvidas demonstraram um compromisso 

constante com a eficiência,  a inovação e o fortalecimento das 

práticas institucionais,  contribuindo para o sucesso das ações ao 

longo do ano e criando bases sólidas para os próximos ciclos. 
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4.3 SUBGERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

O presente relatório tem como finalidade apresentar as ações realizadas pelo 

segmento da Educação Infantil no decorrer do ano letivo de 2024. 

A Educação Infantil enfatiza em suas atividades o protagonismo da criança e as 

suas experiências culturais, socioemocionais e inclusivas que permite com que as 

mesmas explorem o ambiente ao qual se encontram. É importante compreender 

que a perspectiva do segmento é o trabalho voltado à Pedagogia de Projetos, que 

tem como idealizador o americano John Dewey (1859-1952) entre outros, que 

destaca que no Brasil a Pedagogia de Projetos foi disseminado por Anísio Teixeira 

e Lourenço Filho, teóricos que pensavam em uma Educação ativa e significativa. 

Cremos que esse método prioriza e valoriza as nossas crianças. E assim 

conseguimos assegurar os direitos que lhes é devido. Como; brincar, participar, 

explorar, expressar, conhecer-se dando base para um desenvolvimento saldável 

como físico, mental e cognitivo. O segmento da Educação Infantil de Conde atende 

12 Centros de Referência da Educação Infantil e 11escolas. Um total de 23 

unidades. Com um quantitativo geral de 1. 412 crianças. Temos 80 professoras,14 

supervisoras, 22 gestoras e 1 gestor. 

Apesar do ano de 2024 ser um ano atípico, podemos celebrar as ações que 

aconteceram e que a realização superou nossas expectativas, mesmo não sendo 

exatamente como gostaríamos que fosse. 

  

Formação 

 

Iniciamos o ano letivo já com um encontro formativo com as professoras, 

supervisoras e gestoras, na Missão Resgate, com o tema: Na direção da formadora 

Maria Genilva. Foram dois dias de muito aprendizado, crescimento e cheio de 

energia para receber as nossas crianças. 

Os encontros formativos aconteceram durante todo o ano letivo de 2024. No 

primeiro trimestre, os assuntos tratados com as nossas professoras e supervisoras 

foi sobre o método Pedagogia de Projetos. Estudo que nos traz entendimento e 

nos faz refletir sobre a importância de ouvir e dá crédito as nossas crianças 

tornando-as protagonistas do conhecimento de temas do interesse das mesmas 

fortalecendo os quatro pilares da educação que são eles: aprender a conhecer-se, 
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física, uma pedagoga estagiária e a frente do grupo uma nutricionista. Essa equipe 

está sob a responsabilidade do segmento da Educação Infantil. Eles buscam 

desenvolver e proporcionar momentos de diversão, entretenimento e aprendizado 

por meio de brincadeiras, jogos e atividades lúdicas. Nas atividades realizadas com 

as crianças, também estão os jogos colaborativos e o futebol. Para atender as 

unidades a equipe se organiza através de um cronograma que envia para as 

gestoras e o subgerente de transporte. Faz uso de brinquedos populares como 

bambolês, corda, bolas e outros para a realização das atividades. As crianças 

participam com muito entusiasmo e interesse nas atividades.
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APÊNDICES
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PSE (EDUCAÇÃO E SAÚDE ) 
 
 

 
 

MERENDA ESCOLAR DE QUALIDADE 
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REGISTRO DAS AÇÕES EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO  
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REGISTROS DAS AÇÕES REALIZADAS SUBGERÊNCIA DE BIBLIOTECAS 
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 REGISTRO DAS AÇÕES REALIZADAS  PROGRAMA FAMILIA E ESCO 
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REGISTRO DAS AÇÕES DA SUBGERÊNCIA EJA 
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